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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE 

DIREITOS CREDITÓRIOS E RECEBÍVEIS E OUTRAS AVENÇAS 

 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S.A sociedade por ações, sem registro 

de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na cidade de 

Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida José Andraus Gassani, nº 5.400, CEP 38402-324, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 

43.214.055/0001-07, e na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 

3130001294-8, neste ato representada por seus representantes legais devidamente autorizados e 

identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Emissora”); 

PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 3477, 11º andar, Torre A, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

67.030.395/0001-46, neste ato representado na forma de seu Contrato Social, na qualidade de 

representante dos interesses dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), neste ato representada 

por seus representantes legais devidamente autorizados e identificados nas páginas de assinaturas 

do presente instrumento ("Agente Fiduciário" e em conjunto com Emissora, “Partes”); 

 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) Em 27 de setembro de 2018 foi firmado entre as Partes o Instrumento Particular de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios e Recebíveis e Outras Avenças (“Contrato de Cessão”), por meio 

do qual se operou a cessão fiduciária de Direitos Creditórios de titularidade da Emissora. 

(B) Em 13 de dezembro de 2021, foi realizada Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD 13 de 

Dezembro de 2021”), em que restou delirado a aprovação da alteração do termo definido 

“Montante Mínimo”, no Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e 

Recebíveis e Outras Avenças (“Contrato de Cessão”); 

(C) as Partes desejam alterar o Contrato de Cessão para refletir as alterações aprovadas pela 

AGD 13 de Dezembro de 2021. 

As Partes celebram o presente “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios e Recebíveis e Outras Avenças” (“Aditamento”), nos termos e condições 

abaixo: 

1. DAS DEFINIÇÕES 

Os termos iniciados em letra maiúscula e não definidos neste Aditamento terão o significado 

que lhes tiver sido atribuído no Contrato de Cessão e na Escritura de Emissão.  

2. DA AUTORIZAÇÃO 

A AGD aprovou as alterações nos termos e condições das Debêntures, conforme objeto do 

Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão, bem como a celebração do presente Aditamento. 

DocuSign Envelope ID: 18C90233-2E8A-4B21-A0A1-AD904F2DC621



Oficial

R$ 80,99

Estado

R$ 23,06

Secretaria Fazenda

R$ 15,81

Reg. Civil

R$ 4,29

T. Justiça

R$ 5,54

M. Público

R$ 3,91

ISS

R$ 1,69

Total

R$ 135,29

Página

000002/000006

Registro Nº

1.398.931

18/04/2022

Protocolo  nº  1.403.571 de  18/04/2022 às  16:32:34h:  Documento  registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 1.398.931 em 18/04/2022 e averbado no registro nº 1.330.160 de
02/10/2018 neste  9º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Nilton Cesar De Jesus Souza - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 

2 

 

 

3. DAS ALTERAÇÕES 

3.1. Tendo em vista a AGD, as Partes concordam em alterar o Contrato de Cessão para 

refletir a alteração do termo definido “Montante Mínimo” na cláusula 4.1.2 alínea (i) o qual 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

“(...) (i) no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias contados da primeira data de 

integralização das Debêntures (“Prazo Inicial”), o saldo dos recursos que forem efetivamente 

depositados na Conta Vinculada deverá ser equivalente a, no mínimo, 100% (cem por cento) 

do saldo devedor em aberto das Debêntures (“Montante Mínimo”)” 

4. DO REGISTRO DO ADITAMENTO 

4.1. O presente Aditamento será registrado nos competentes Cartórios de Registros de 

Títulos e Documentos, em observância ao disposto no item 3.1 e seguintes do Contrato de 

Cessão.  

4.2. Este Aditamento será protocolado, pela Emissora, em Cartório de RTD Competentes, 

até 5 (cinco) dias úteis da assinatura deste Aditamento. Após referidos registros, a Cedente 

deverá encaminhar uma imagem do documento registrado no prazo de 3 (três) dias para o 

Agente Fiduciário e a via original no prazo de 5(cinco) dias úteis da obtenção de cada registro. 

5. DA RATIFICAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. Ratificam-se, neste ato, todos os termos, cláusulas e condições estabelecidos no 

Contrato que não tenham sido expressamente alterados por este Aditamento, bem como 

reafirmadas as declarações contidas no Contrato de Cessão. 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se as 

Partes ao seu fiel, pontual e integral cumprimento por si e por seus sucessores e cessionários, 

a qualquer título. 

6.2. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas deste 

Aditamento não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o cumprimento, 

pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de 

invalidade ou nulidade de qualquer cláusula deste Aditamento, as Partes se obrigam a 

negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula declarada inválida ou nula, a 

inclusão, neste Aditamento, de termos e condições válidos que reflitam os termos e condições 

da cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das partes quando da 

negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 

6.3. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre 

considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, 

faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem 

implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e 

obrigações daqui decorrentes. 

6.4. As partes reconhecem este Aditamento e as Debêntures como títulos executivos 

extrajudiciais nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil Brasileiro. 
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6.5. Para os fins deste Aditamento e do Contrato de Cessão, as Partes poderão, a seu 

critério exclusivo, requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos 

dos artigos 536, 806 e seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro, sem prejuízo do direito 

de declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 

previstos na Escritura de Emissão e no Contrato. 

6.6. A totalidade dos custos referentes ao presente Aditamento, inclusive, com relação aos 

custos de registros e pagamento dos honorários do Agente Fiduciário será de 

responsabilidade da Emissora. 

6.7. Este Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 

6.8. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas 

deste Aditamento. 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Aditamento as Partes, em 1 (uma) via, 

com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP-Brasil e a intermediação de entidade certificadora devidamente credenciada e 

autorizada a funcionar no país, de acordo com a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2022. 

[restante da página intencionalmente deixado em branco] 
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(Página de assinaturas 1/3 do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios e Recebíveis e Outras Avenças, celebrado entre Martins Comércio e Serviços 

de Distribuição S.A. e Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.) 

 

 

MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S.A. 

 

 

 

___________________________________ ______________________________________ 

Nome: Rubens Batista Júnior   Nome: Avenor Teixeira de Carvalho Neto    

Cargo: Diretor Financeiro Cargo: Diretor 
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(Página de assinaturas 2/3 do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios e Recebíveis e Outras Avenças, celebrado entre Martins Comércio e Serviços 

de Distribuição S.A. e Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.) 

 

 

PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

 

___________________________________ ______________________________________ 

Nome: Estevam Borali Nome: Zélia Pereira de Souza 

Cargo: Procurador Cargo: Procuradora 
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(Página de assinaturas 3/3 do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios e Recebíveis e Outras Avenças, celebrado entre Martins Comércio e Serviços 

de Distribuição S.A. e Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

___________________________________ ______________________________________ 

Nome: Viviane Aparecida Rodrigues Afonso Nome: Paula Danielle Braga 
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE 


DIREITOS CREDITÓRIOS E RECEBÍVEIS E OUTRAS AVENÇAS 


 


Pelo presente instrumento particular, as partes: 


MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S.A sociedade por ações, sem registro 


de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na cidade de 


Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida José Andraus Gassani, nº 5.400, CEP 38402-324, 


inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 


43.214.055/0001-07, e na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 


3130001294-8, neste ato representada por seus representantes legais devidamente autorizados e 


identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Emissora”); 


PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 


instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 


Faria Lima, nº 3477, 11º andar, Torre A, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 


67.030.395/0001-46, neste ato representado na forma de seu Contrato Social, na qualidade de 


representante dos interesses dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), neste ato representada 


por seus representantes legais devidamente autorizados e identificados nas páginas de assinaturas 


do presente instrumento ("Agente Fiduciário" e em conjunto com Emissora, “Partes”); 


 


CONSIDERANDO QUE: 


(A) Em 27 de setembro de 2018 foi firmado entre as Partes o Instrumento Particular de Cessão 


Fiduciária de Direitos Creditórios e Recebíveis e Outras Avenças (“Contrato de Cessão”), por meio 


do qual se operou a cessão fiduciária de Direitos Creditórios de titularidade da Emissora. 


(B) Em 13 de dezembro de 2021, foi realizada Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD 13 de 


Dezembro de 2021”), em que restou delirado a aprovação da alteração do termo definido 


“Montante Mínimo”, no Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e 


Recebíveis e Outras Avenças (“Contrato de Cessão”); 


(C) as Partes desejam alterar o Contrato de Cessão para refletir as alterações aprovadas pela 


AGD 13 de Dezembro de 2021. 


As Partes celebram o presente “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 


de Direitos Creditórios e Recebíveis e Outras Avenças” (“Aditamento”), nos termos e condições 


abaixo: 


1. DAS DEFINIÇÕES 


Os termos iniciados em letra maiúscula e não definidos neste Aditamento terão o significado 


que lhes tiver sido atribuído no Contrato de Cessão e na Escritura de Emissão.  


2. DA AUTORIZAÇÃO 


A AGD aprovou as alterações nos termos e condições das Debêntures, conforme objeto do 


Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão, bem como a celebração do presente Aditamento. 
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3. DAS ALTERAÇÕES 


3.1. Tendo em vista a AGD, as Partes concordam em alterar o Contrato de Cessão para 


refletir a alteração do termo definido “Montante Mínimo” na cláusula 4.1.2 alínea (i) o qual 


passará a vigorar com a seguinte redação: 


“(...) (i) no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias contados da primeira data de 


integralização das Debêntures (“Prazo Inicial”), o saldo dos recursos que forem efetivamente 


depositados na Conta Vinculada deverá ser equivalente a, no mínimo, 100% (cem por cento) 


do saldo devedor em aberto das Debêntures (“Montante Mínimo”)” 


4. DO REGISTRO DO ADITAMENTO 


4.1. O presente Aditamento será registrado nos competentes Cartórios de Registros de 


Títulos e Documentos, em observância ao disposto no item 3.1 e seguintes do Contrato de 


Cessão.  


4.2. Este Aditamento será protocolado, pela Emissora, em Cartório de RTD Competentes, 


até 5 (cinco) dias úteis da assinatura deste Aditamento. Após referidos registros, a Cedente 


deverá encaminhar uma imagem do documento registrado no prazo de 3 (três) dias para o 


Agente Fiduciário e a via original no prazo de 5(cinco) dias úteis da obtenção de cada registro. 


5. DA RATIFICAÇÃO DO CONTRATO 


5.1. Ratificam-se, neste ato, todos os termos, cláusulas e condições estabelecidos no 


Contrato que não tenham sido expressamente alterados por este Aditamento, bem como 


reafirmadas as declarações contidas no Contrato de Cessão. 


6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 


6.1. Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se as 


Partes ao seu fiel, pontual e integral cumprimento por si e por seus sucessores e cessionários, 


a qualquer título. 


6.2. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas deste 


Aditamento não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o cumprimento, 


pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de 


invalidade ou nulidade de qualquer cláusula deste Aditamento, as Partes se obrigam a 


negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula declarada inválida ou nula, a 


inclusão, neste Aditamento, de termos e condições válidos que reflitam os termos e condições 


da cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das partes quando da 


negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 


6.3. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre 


considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, 


faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem 


implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e 


obrigações daqui decorrentes. 


6.4. As partes reconhecem este Aditamento e as Debêntures como títulos executivos 


extrajudiciais nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil Brasileiro. 
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6.5. Para os fins deste Aditamento e do Contrato de Cessão, as Partes poderão, a seu 


critério exclusivo, requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos 


dos artigos 536, 806 e seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro, sem prejuízo do direito 


de declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 


previstos na Escritura de Emissão e no Contrato. 


6.6. A totalidade dos custos referentes ao presente Aditamento, inclusive, com relação aos 


custos de registros e pagamento dos honorários do Agente Fiduciário será de 


responsabilidade da Emissora. 


6.7. Este Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 


6.8. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 


qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas 


deste Aditamento. 


E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Aditamento as Partes, em 1 (uma) via, 


com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas 


Brasileira – ICP-Brasil e a intermediação de entidade certificadora devidamente credenciada e 


autorizada a funcionar no país, de acordo com a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 


2001, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 


 


São Paulo, 08 de fevereiro de 2022. 


[restante da página intencionalmente deixado em branco] 
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(Página de assinaturas 1/3 do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 


de Direitos Creditórios e Recebíveis e Outras Avenças, celebrado entre Martins Comércio e Serviços 


de Distribuição S.A. e Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.) 


 


 


MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S.A. 


 


 


 


___________________________________ ______________________________________ 


Nome: Rubens Batista Júnior   Nome: Avenor Teixeira de Carvalho Neto    


Cargo: Diretor Financeiro Cargo: Diretor 
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(Página de assinaturas 2/3 do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 


de Direitos Creditórios e Recebíveis e Outras Avenças, celebrado entre Martins Comércio e Serviços 


de Distribuição S.A. e Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.) 


 


 


PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 


 


 


 


___________________________________ ______________________________________ 


Nome: Estevam Borali Nome: Zélia Pereira de Souza 


Cargo: Procurador Cargo: Procuradora 
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(Página de assinaturas 3/3 do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 


de Direitos Creditórios e Recebíveis e Outras Avenças, celebrado entre Martins Comércio e Serviços 


de Distribuição S.A. e Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.) 


 


 


TESTEMUNHAS: 


 


 


 


___________________________________ ______________________________________ 


Nome: Viviane Aparecida Rodrigues Afonso Nome: Paula Danielle Braga 
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